




CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

DECRETO LEGISLATIVO N. 290, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007. 

Oficializa a denominação do Conjunto 
Palmeiras e estabelece seus limites, na 
forma que indica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da 
lei Orgânica do Município, 

PROMULGA: 

Art. 1° Fica oficializada a denominação de Conjunto Palmeiras a uma área sul de 
Fortaleza, constituindo-se em um novo bairro no Município de Fortaleza, na forma 
constante do croqui anexo único. 

Parágrafo único. O bairro a que se refere o caput tem seus contornos assim 
delimitados: inicia na confluência do rio Cocó com a reta imaginária prolongamento da 
Rua Gutemberg Braun, seguindo por essa reta imaginária e depois pela Rua Gutemberg 
Braun, no sentido leste, e depois pela Avenida de Contorno Sul do Conjunto São 
Cristóvão, no sentido norte, até encontrar a Avenida Castelo de Castro, seguindo por 
essa avenida, no sentido sul, até encontrar a Rua Juripeba, seguindo por essa rua, no 
sentido leste, até encontrar a Rua Jaborandi, seguindo por essa rua, no sentido norte, 
até encontrar a Rua Jurema, seguindo por essa rua, no sentido leste, até encontrar a 
Rua Domingos Alves Ribeiro, seguindo por essa rua, no sentido sul, até encontrar a Rua 
Verde 34, seguindo por essa rua, no sentido oeste, até encontrar a Rua Verde 1, 
seguindo por essa rua, no sentido sul, até encontrar a Rua Verde 37, seguindo por essa 
rua, no sentido oeste, até encontrar a Rua Catolé, seguindo por essa rua, no sentido sul, 
até encontrar a linha limite do Conjunto Palmeiras, seguindo por essa linha limite, no 
sentido oeste, até encontrar a Avenida Castelo de Castro, seguindo, no sentido sul, pela 
servidão de passagem que é o prolongamento da avenida, até encontrar o Anel Viário, 
seguindo por essa rodovia, no sentido oeste, até encontrar a linha limite do Município de 
Fortaleza, seguindo por essa linha limite, no sentido oeste, até encontrar o rio Cocó, 
seguindo por esse rio, no sentido norte, até o ponto inicial. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2007. 

AGOSTINHÓ FREDERICO CARMO GOMES- TIN GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de fortaleza 
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